
ESTÀDO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CESSAO DE USO N'017/2021 - DGPM/ SEAD

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO Df,
SERGIPE, POR MEIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DA EDI-CAÇÃO, DO
ESPORTE E DA CULTURA E

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

SALGADO, COM A INTERVENIÊNCIA
DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO.

O ESTADO DE SERGIPE, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DA CULTURA, órgáo integrante da Administraçáo
Pública Direta do Estado de Sergipe, doravante denominada CEDENTE, inscrita no CNPJ
sob o no 34.841.195/0001-14, com sede à Rua Gutemberg Chagas, no. 169, - D.I.A. -
Distrito Industrial de Aracaju, nesta capital, neste ato representada pelo Secretário JOSUÉ
MODESTO DOS PASSOS SUBRJNHO, residente e domiciliado nesta capital,
regularmente inscrito no CPF/MF sob o n' 072.925.O35-OO e portadoÍ do RG no 264.398
SSP/SE, com competência a si atribuída para firmar este termo e a PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SALGADO, pessoa jurídica de direito público interno, doravante
denominada CESSIONÁRIA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.107.453/0001-63, com
sede na Rua Ozéas B. Nascimento, s/no, Centro - CEP 49.390-000, neste ato representada
por seu prefeito GMNILDO DE SOUZA COSTA, residente e domiciliado no município
de Salgado/SE, regularmente inscrito no CPF/MF sob o n' 963.736.445-53 e portador do
R.G. no 1,.428.141, SSP/SE, com a necessária interveniôncia da SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, denominada INTERVENIENTE, regutarmente
inscrita no CNPJ/MF sob o no 34.849.65210001-17, neste ato representada pelo SecretáÍio,
MANUEL DERNML SANTOS NETO, brasileiro, administrador, inscrito no CpF sob o
no 587.467.375-72, RG n" 791.969 SSP/SE, residente domiciliado nesta cidade, com
competência a si atribuída paÍa firmar este Termo, e com base na documentaçáo que
instruiu o Procedimento Administrativo Í1" 36812021 e parecer PGE no 7777t2021, qte
resultou no presente Termo, têm como justos pactuados e convencionados os termos deste
TERMO DE CESSÃO DE USO, segundo as cláusulas a seguir especificadas:
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objetivo a CESSÃO DE USO do veículo descrito no quadro
que segue

cLÁusuLA SEGUNDA - DA urrlrzAÇÃo no os"rrro
A CESSIONÁRIA utilizará os veículos EXCLUSIVAMENTE para os rrabalhos de

transporte escolar da rede municipal de ensino, não podendo ceder ou sub-rogar, no todo ou em
parte, os direitos e obrigações a ela inerentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O bem cedido deverá estampar, pelo prazo contratual, a

expressao:
,,BEM CEDIDO PELO ESTADO DE SERGIPE PORMEIO DO CONTRATO DE CESSÀO DE
USO N" 17 DGPM/ SEAD, USO EXCLUSIVO NOS TRABALHOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DA REDE MANICIPAL DE ENSINO,"

PARAGRAFO SEGUNDO - Em caso de descumprimento da presente obrigaEáo, a Cessão

de Uso poderá ser revogada pelo CEDENTE, sem direito a qualquer tipo de indenização.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
O CEDENTE, sempÍe que julgar conveniente poderá fiscalizar a utilização, a

documentação e o estado de conservação dos bens objeto deste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO O CEDENTE poderá, também, solicitar a qualquer tempo a

atualização da documentaçáo apresentada para a assinatura deste Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO E SEGURO
CONTRA SINISTROS

A CESSIONÁRIA responsabilizar-se-á por todas as despesas decorrentes da manutençáo
dos bens ora cedidos, submetendo-os às vistorias obrigatórias, responsabilizando-se pela

sua correta utilizaçáo e pela realização de revisões periódicas de modo que permaneçam em

NO'l Á
fISC,,{L

PLACA DO
VEÍCT]LO

ANO VALOR R§

02 ONIBUS ESCOLAR RURAL, ORE
MARCA: VW15.190 EOD E.HD -
186 CV DE POTENCIA COR:
AMARELO CHASSI:
9532E82W4MR113070 E
9532E82W2MR1 l3 t 16.

48979r1

489901

QMMgHO2
QMM9G35

2020/2021 R$ 217.950.00

perfeitas condiEões de uso, proporcionando segurança aos motoristas e usuários.
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIÀ DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DA INDENIZAÇÂo Do oBJETo
Em caso de quaisquer danos relativos ao objeto deste termo, a CESSIONÁRIA indenizará
ao CEDENTE, tomando por base o valor do prejuízo causado.

PARÁGRAFO ÚIUCO - A indenização, de que trata o coput d,estacláusula, será feita em
moeda corrente, cujo pagamento será efetuado no pÍazo de até 30 (trinta) dias, contados da
data da notificação.

cLÁusuLA sExrA - DA DEvoLUÇÁo Do oBJETo
Findo o prazo deste instrumento, a CESSIONÁRIA obriga-se a devolver, em perfeito
estado de conservação, o objeto deste termo, salvo o desgaste natural decorrente de seu uso
normal.

PARÁGRAFO UNICO - A devoluçáo, de que rrata o caput desta cláusula far-se-á
mediante prévia vistoria pelo CEDENTE, de todos os elementos constitutivos do objeto
deste termo.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAZo
O prazo deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, contados da data de
sua assinatura, podendo ser doado ao final da sua vigência, mediante solicitaçáo da
CESSIONARIA, por meio de expediente encaminhado ao CEDENTE, 60 (sessenta) dias
ântes do término do prazo, devendo a resposta, devidamente justificada, ser proferida
antes do término do prazo de vigência do presente instrumento, com a anuência da
INTER\T,NIENTE.

CLÁUSULA oITAvA _ DA PoSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃo E RESCISÃo
É facultado exclusivamente ao CEDENTE alterar no todo ou em parte, este instrumento de
CESSÃO DE USO, exceto quanto ao seu objeto, por meio de Termos de Aditamento, bem
como rescindi-lo, a qualquer tempo, ante a superveniência do interesse público, ou por
inadimplência total ou parcial de quaisquer das obrigaçóes ou condiçóes aqui pactuadas,
mediante notificaçáo por escrito à parte inadimplente, com prova de recebimento.

CLÁUSULA NONA - DAS PERDAS E DANOS
A CESSIONÁRIA responsabilizar-se-á por perdas e danos e pela náo conservação ou mau
uso do bem objeto deste termo, além do ônus referente à cobertura dos riscos de acidentes
de trabalho de seus servidores, pelos quais deverá responder perante terceiros, seja pelo
simples mau uso, seja por danos de responsabilidade que venham a ser causados.\nY



CLÁUSULA DÉCIMA _ DoS CASOS oMISSos E LEGISLAÇÀO APLICÁVEL
Os casos omissos ou excepcionais, náo previstos neste Termo, deverão ser submetidos, com
brevidade e por escrito, à aprecia@o das partes e seráo resolvidos de acordo com as lris no

8.666193, 8.883/94, posteriores alteraçóes e demais normas regulamentares.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA PUBLICAÇÃo
O presente Termo deverá ser pubiicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe, em forma
de extrato, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 61 da l*i 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FoRo
Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju/SE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste

Termo.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo em três vias de igual teor e

forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença das testemunhas abaixo
assinadas, para que possam surtir todos os efeitos de direito.

Aracaju/SE, 1 i de tde 2027.

i, --__
JOSUE

Secretaria de

TO DOS PASSOS SUBRTNHO
ado da Educaçáo, do Esporte e da Cultura

CEDENTE, /

GIVAN
Prdfeito do Município de Salgado/SE

CESSIONÁRIA

.'/ /, .1/-,/.
ILDO DE SOUZA COSTA

MANU
Secreta Estado da

SANTOS NETO
Administracãoe

INTERVENIENTE
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MÂRCO ÁXTON O AUÉ]ROZ
SECRETÁRIO OE ESTADO DAFAZÉNDA
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ESTAOO DE SERG PE
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DE 20 OE D€ZEMBRO DE 2021
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ESTADO OE SERGIPE
SEcRETARta oE Esraoo DÀ aotatiltsrRÁÇÃo

sEcRETARTÂ oE EsÍaoo oa stGUF!ÂNÇa PúBltca
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GOVÉRNO DE SERGIPE

ÀLVÁRO SERC]O CÁMPOS PEREIRA
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MANIJEL OERIVIVAL §ÀNTOS NETO
sêcêúnô dê Esr.do d.adôini.rr.çào
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MÂNOEL DÊRN]VÁL SANTOS NETO

sês.ránô óê Esrádo dá Àdminrsrr.ção

ESTADO DE SERGIPE
sÉcRErÂRta oE EsrÂDo DA aD r\rsTRÁÇÃo

Eír.to dê Í.mo d. c8!ao dê u.o N! 017/2021/DGPM/SUPÂT/SEAD
C.dênt Sec.êla. a dê erãdo da Edu€Éo do Esporre e da Cullurâ

ce!.ióíÁriâ Prêre urâ Munapárdê sârqádô
obj.ro c...àod.u.ôdo(.)b.É{3)úóvêr{êi.).b.ixo:


